


INDICAÇÃO Nº. 037/2026

“SOLICITA A REGULAMENTAÇÃO DO USO DAS CICLOFAIXAS DO MUNICÍPIO, AOS FINAIS DE SEMANA, ESPECIALMENTE NO PERÍODO DA MANHÃ”


Senhor Presidente, apresento a Vossa Excelência, nos termos do Artigo 206, do Regimento Interno, a presente Indicação, sugerindo ao Senhor Prefeito,  as providências necessárias, para que seja regulamentado o uso das ciclofaixas do município, aos finais de semana, especialmente no período da manhã.  

JUSTIFICATIVA

A presente iniciativa tem por objetivo promover o uso adequado e seguro das ciclofaixas urbanas, especialmente em períodos de maior demanda por atividades esportivas e de lazer, como ocorre aos finais de semana.
A ausência de regulamentação específica quanto ao uso das ciclofaixas nesses dias e horários pode gerar conflitos entre ciclistas, pedestres e veículos, além de comprometer a segurança dos usuários.
A definição de um período regulamentado — ao menos nas manhãs de sábados e domingos — tende a incentivar a prática de atividades físicas, promover a mobilidade ativa e sustentável, organizar o uso do espaço público, e reduzir riscos de acidentes. 
Além disso, a medida pode ser implementada com planejamento administrativo, sinalização adequada e, quando necessário, apoio operacional dos órgãos de trânsito, sem demandar, em princípio, investimentos significativos.
Trata-se, portanto, de providência de interesse público, alinhada às políticas de mobilidade urbana e qualidade de vida da população.

Plenário “Vereador Aparício de Almeida”, 09 de abril de 2026.
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